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Ao 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
Referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90010/2025 
PROCESSO SEI nº 151/2025 - TRE/RN 
 
 
Em atenção: 
Ilustríssimo(a) Agente de Contratação e vossa digna Comissão de Contratação 
 
 
Objeto: Contratação de serviço de digitalização de documentos para o formato PDF, com 

reconhecimento ótico de caracteres (OCR). 

 
 

 

 

 

 

CONTRARRAZÃO 
 

 

 

 

 

A empresa VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

49.581.073/0001-03, com sede no com endereço na Rua Cassiopéia, nº 550, Santo Agostinho, 

Manaus/AM, por meio de seu representante legal e responsável técnico pela empresa o Sr. 

MÁRCIO LIMA ROJAS, Arquivista, sócio administrador, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade nº 23028122 SSP/AM e do CPF nº 013.885.212-02, vem respeitosamente oferecer a 

presente CONTRARRAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos motivos fáticos e jurídicos a 

seguir expedidos. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA 

Rua Cassiopéia, nº 550, Santo Agostinho, Manaus / AM - CEP 69.036-600 
visiondocgestaodedocumentos@gmail.com  -  (92) 9.8152-2768 Fone e WhatsApp 

1 - DO DIREITO PARA APRESENTAR A CONTRARRAZÃO:  

 

Conforme preconiza o edital no �Seção 9 - DOS RECURSOS�, a licitante tem o prazo de 
03(três) dias úteis para apresentar sua CONTRARRAZÃO, conforme exposto abaixo: 

 

� SEÇÃO 9 � DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

(...) 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. (...)�  (grifo nosso) 

 
2 - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO: 

 

Ilustríssimo(a) Agente de Contratação e demais integrantes da Comissão de Contratação, 

informamos que nossa empresa interpôs a peça Contra Recursal tempestivamente. 

 

Dentro do prazo estipulado pelos avisos publicados no Portal onde ocorreu a disputa eletrônica 

do Pregão, ou seja, até o dia 10/06/2025. 

 

3 � RAZÕES E ARGUMENTOS: 
 

Prezados(as) senhores(as), vimos por meio desta Contrarrazão apresentar nossa concordância 

com a decisão proferida pelo(a) Agente de Contratação e sua Comissão, que no certame licitatório 

para a Pregão Eletrônico nº 90010/2025 declarou HABILITADA para o Item 01 a empresa VISION 
DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA, visto que a mesma ofertou o melhor preço durante a 

disputa e atendeu o que exige para esta contratação. 

 

3.1 � INTENÇÃO DE RECURSO: 
 

Em resumo, foi apresentado por apenas uma das licitantes a peça recursal contra a habilitação 

da empresa vencedora. Em nosso entendimento a empresa ARQUI TI GESTÃO DOCUMENTAL E 
TECNOLOGIAS INFORMAÇÃO, optou por contestar uma decisão extremamente correta que foi 

proferida por este Tribunal. 

 

Senhores(as), nota-se claramente que o intuito da recorrente supracitada, trata-se da busca em 
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tentar reverter o resultado de uma licitação que buscou e conseguiu escolher a melhor proposta 

para vosso órgão. 

 

Venho frente a este renomado Tribunal, demonstrar que atos como estes apenas refletem o 

desespero de um último expediente de licitantes que não aceitam a justa derrota. 

 

Passamos a debater pontos que a recorrente apresentou em seus recursos. 

 

3.1.1 � FALSAS ALEGAÇÕES SOBRE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS: 

 

Em sua peça recursal a Recorrente optou por querer legislar e inserir exigências que não 

constam no edital do certame em questão, a exemplo da falsa acusação constante na 1ª página do 

Recuso da ArquiTI, onde foi declarado que a VISION DOC afrontou ao edital: 

 
 

Prezados(as) senhores(as), sabemos que um edital é tido como a Lei interna de uma licitação e 

que neste sentido a recorrente não demonstrou respeito frente ao órgão, pois ela sim, quis inserir 

cláusulas ou exigências que nem sequer existem nos anexos processuais. 

 

Em nenhum local do edital ou em quaisquer de seus anexos, constam como exigências de 

habilitação que a empresa vencedora tenha que descrever como se dará sua logística operacional, 

ou ainda, em nenhuma das exigências editalícias consta que a empresa vencedora deverá 

obrigatoriamente detalhar a execução de um cronograma, até porque este cronograma será 

confeccionado de acordo com os apontamentos do futuro fiscal de contrato a fim de que não 

atrapalhe o perfeito andamento das atividades realizadas pelo TRE/RN. 

 

Já na 2ª página do Recurso apresentado pela recorrente, houve o questionamento sobre uma 

não divulgação dos equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, e mais uma vez, 

deixamos claro que isto não se trata de uma exigência de habilitação. Mas, preferimos explicar que 

já estamos realizando pesquisas dentre as melhores empresas de locação scanners na região de 

Natal/RN, onde temos como foco obter equipamentos de ponta, ou seja, que consigam realizar os 

trabalhos em até 10.000 páginas por dia. Pois, estes são os equipamentos que nossa empresa é 

acostumada a trabalhar no dia a dia. 

 

Em tempo, iremos anexar contratos passados de locação de scanners e folder de equipamentos 

que utilizamos atualmente em outros órgãos públicos, a exemplo do Tribunal Regional Eleitoral do 

Amazonas. 

 

Falando no TRE/AM, pedimos que vosso órgão entre em contato com eles e pegue referências 
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sobre a qualidade dos serviços prestados por nossa empresa recentemente, já adianto que eles 

elogiaram tanto a nossa expertise e forma de trabalho que o TRE/AM resolveu aditivar o 

quantitativo do contrato original em mais 25%. 

 

Em seguida a recorrente tratou de alegar que nossa proposta seria inexequível, e mais uma vez 

a mesma faltou com a verdade. Visto que em breve busca no mercado ou em bancos de preços 

públicos, todos podem comprovar que há diversos contratos semelhantes operando com valores 

entre R$ 0,08 e R$ 0,10. 

 
 

Outro ponto abordado pela recorrente foi o de que a equipe definida pelo nosso Arquivista e 

proprietário da empresa, o Sr. Márcio Lima Rojas, composta por 05 pessoas seria insuficiente. Não 

sabemos a forma de trabalho da recorrente, mas aqui na VISION DOC o Sr. Márcio participa in loco 

como Arquivista e responsável técnico em todos os contratos firmados junto aos órgãos públicos. 

Ou seja, nossa equipe possui bastante experiência e será composta por no mínimo: 01 Arquivista, 

02 auxiliares de arquivo e mais 02 operadores de scanner. 

 

Aproveitamos para explicar o que é de conhecimento geral, onde toda empresa que trabalhe 

com a digitalização de documentos públicos já inclui em seus serviços o reconhecimento óptico de 

caracteres (OCR) e a assinatura digital conforme o padrão ICP-Brasil, estes custos passam a ser 

irrisórios quando diluídos num todo. 

 

E por último, a recorrente, na ânsia por tentar ludibriar este Tribunal, novamente insistiu em agir 

de forma não condizente com a verdade. Quando a mesma registrou o seguinte trecho: 

 
 

Primeiramente, notasse que não há em nossos atestados nenhuma menção sobre 

�eminentemente intelectuais�, muito pelo contrário, fica evidente que dentre os serviços realizados 

pela VISION DOC também se trataram de digitalização de documentos. Pondo por terra as 
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mentiras disparadas pela empresa ARQUITI. Conforme reproduziremos em trecho da descrição 

constante no atestado do SEBRAE: 

 
 

Em nosso entendimento, não havia motivos para a recorrente insinuar que faltou observância de 

quaisquer dos princípios das licitações públicas. 

 

Por fim, cumpre esta Recorrida enaltecer não só o trabalho até aqui realizado pelo(a) Agente de 

Contratação e sua digna Comissão de Contratação, como ressaltar que sua decisão se baseia tão 

somente no respeito às regras dispostas quando da publicação do instrumento convocatório. 

 

Por tudo acima noticiado, tornasse notório que os recurso administrativo esgrimido pela 

recorrente há de ter seu integral improvimento, com a manutenção da classificação da empresa 

VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA, que é o que se requer, como medida de direito 

e justiça. 

 

4 - DOS PEDIDOS: 
  

Forte nos motivos e argumentos explicitados, esta empresa vem requerer que: 

 

a) Sejam acolhidas e apreciadas por este Tribunal eleitoral as alegações contrarrazoadas. 

b) Seja mantida a HABILITAÇÃO da empresa VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS. 

c) Caso este(a) Agente de Contratação resolva não deferir pelo PROVIMENTO da 

Contrarrazão à favor da Recorrida, que o processo seja submetido à consideração da 

Autoridade Superior Competente, nos termos do art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/21. 

 

Desde já nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
Manaus/AM, 10 de junho de 2025 

 
MÁRCIO LIMA ROJAS 

RG 623028122 SSP/AM e CPF nº 013.885.212-02 
Sócio Administrador e Arquivista 



 

 

  

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OUTRAS AVENÇAS 
No. 001.488  

 

 

LOCADORA:  
 
MACROSOLUTION COMÉRCIO IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Professor Máximo Ribeiro Nunes, nº 451, Jardim Rolinópolis, CEP 05.535-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.003.219/0001-68, nesta oportunidade representada na forma de seus atos constitutivos e 
posteriores alterações; 
 
 
 

LOCATÁRIA:  
 
VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA, com sede na RUA CASSIOPÉIA, 550 � QD 08 � LT 12 S N � 
SANTONO AGOSTINHO � MANAUS � AM � CEP 69.036-600, inscrita no CNPJ/MF sob o No. 49.581.073/0001-03, 
nesta oportunidade representada na forma de seus atos constitutivos e posteriores alterações; 
 
 

OBJETO:  
 
É objeto do presente contrato a locação de equipamentos para digitalização de documentos (Scanners), que ficarão 
disponibilizados no local de instalação indicado e estabelecido, pelo período contratado, conforme segue. 
 
Local(is) de Instalação: AVENIDA JOÃO PAULO II, 20 � MANAUS � AM � CEP 69730-000 � PREFEITURA DE 
NOVO AIRÃO 
  
Período Contratado: 25/10/2023 à 24/12/2023 
 
 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 
 
02 (DOIS) SCANNERS DE DOCUMENTOS MARCA CANON, MODELO DR-C240 E DR-M160, NÚMEROS DE 
SÉRIE HD326809 E FQ309077, RESPECTIVAMENTE. 
 
 
As partes qualificadas no preâmbulo do presente, doravante simplesmente designadas LOCADORA e LOCATÁRIA, 
firmam o presente instrumento particular de locação de equipamentos, que se regerá pela legislação aplicável e pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
LOCADORA e LOCATÁRIA declaram que, representando o estipulado neste Instrumento a conclusão de 
entendimentos preliminares, verbais e escritos, que entre si mantiveram, vem deixar claramente definido que na 
hipótese de ocorrência de eventual conflito ou contradição entre o que possa ter ficado anteriormente registrado e o 
que se estabelece neste, prevalecerão sempre as disposições deste instrumento como expressão do acordo final das 
partes. 
 
CLÁUSULA 2ª. - PRAZO 
 
Este contrato vigorará pelo prazo de 02 (DOIS) MESES, regulando as relações entre a LOCADORA e a LOCATÁRIA, 
podendo ser prorrogado por menor, igual ou maior período, mediante acordo entre as partes e formalização de 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA 3ª. - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
3.1  O equipamento locado ficará à disposição da LOCATÁRIA, para retirada no endereço comercial da 
LOCADORA, indicado no preâmbulo, a partir das datas de comum acordo entre as partes. 
 
3.2  A locação encerra-se com a devolução do equipamento em condições de utilização imediata. Caso o 
equipamento seja devolvido com dano, a locação prosseguirá até o pagamento correspondente da indenização a 
LOCADORA, conforme cláusula 6ª e seguintes, adiantes expostas. 
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3.3  A retirada e a devolução dos equipamentos são de responsabilidade da LOCATÁRIA e serão comprovadas 
pela LOCADORA, com a emissão de correspondentes documentos de saída ou entrada. Neles estarão discriminadas 
as quantidades e tipos de equipamentos. A LOCADORA conferirá os equipamentos retirados e devolvidos, 
separando os eventualmente avariados ou inutilizados daqueles que estiverem em condições de utilização imediata. 
A LOCATÁRIA deverá acompanhar o procedimento de conferência e impugnar eventuais divergências. A ausência 
da LOCATÁRIA no processo de conferência implicará na total aceitação das avarias apontadas pela LOCADORA em 
seu laudo de vistoria.  
 
3.4  O equipamento ora contratado não poderá ser transferido no todo ou em parte, salvo com expressa 
autorização da LOCADORA para local diverso daquele previsto no preâmbulo. O descumprimento desta obrigação 
caracteriza justa causa para rescisão pela LOCADORA, do presente contrato, independente de noticação judicial ou 
extrajudicial, incidindo a LOCATÁRIA, se não devolver o equipamento ou não informar da sua localização, em crime 
de apropriação indébita, de acordo com o disposto no artigo 168 do Código Penal Brasileiro.  
 
CLÁUSULA 4ª. � PREÇOS, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1  Pela locação ora contratada, a LOCATÁRIA pagará à LOCADORA a importância total de R$1.350,00 (HUM 
MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), divididos em 02 (DUAS) parcelas de R$675,00 (SEISCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS) cada uma, pagas com periodicidade mensal. 
 
4.2  O pagamento do primeiro período mensal de locação será feito mediante cobrança bancária, vincenda no 
trigésimo dia de locação e coincidindo com o término do primeiro período mensal de locação. 

 
4.3  Caso as partes resolvam aditivar este instrumento, as demais parcelas mensais serão pagas no trigésimo dia 
dos períodos seguintes de locação, através de cobrança bancária, até o término do período contratado. 
 
4.4 A LOCADORA emitirá mensalmente a Fatura Simples / Recibo Jurídico, referente ao período contratado e no 
valor supra ajustado. 

 
4.5 A LOCADORA reserva-se o direito de exigir o aceite em duplicatas, bem como sacar títulos de crédito 
permitidos pela legislação em vigor em cobertura ao presente contrato. 
 
4.6  O atraso no pagamento sujeitará a LOCATÁRIA a juros de mora de 1% (um por cento) e multa moratória de 
10% (dez por cento), independente de notificação judicial ou extrajudicial. Os valores devidos serão acrescidos de 
juros e reajustados mensalmente pela variação integral da correção monetária entre a data do vencimento e a data 
do efetivo pagamento. Independentemente da cobrança desses acréscimos, o atraso nos pagamentos caracteriza 
justa causa para a rescisão contratual.  
 
4.7 O valor de locação será reajustado anualmente através do acumulado do IGP-M da FGV. 
 
4.8 No caso de extinção ou não publicação do IGP-M, serão utilizados, para fins de correção monetária, os 
seguintes índices, na ordem apontada: (i) Índice de Preços ao Consumidor, publicado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo (IPC � FIPE); (ii) Índice Geral de Preços, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV).  
 
4.9 Eventuais débitos decorrentes do presente contrato, não pagos pela LOCATÁRIA após regularmente 
instados a tanto, serão comunicados às entidades mantenedoras de bancos de dados de proteção ao crédito 
(SERASA, SPC, etc.). De igual sorte, e na hipótese de inadimplência da LOCADORA será protestado o presente 
contrato. Tais débitos incluem todas as despesas com medidas judiciais cabíveis.  
 
Cláusula 5ª. - CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
A LOCATÁRIA deverá abster-se de negociar qualquer SUBLOCAÇÃO relativa ao presente contrato com quaisquer 
pessoas que sejam, quer instituições financeiras ou com terceiros, não podendo ainda transferir direitos ou 
obrigações de qualquer natureza, bem como a cessão ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações 
ajustadas, sob pena de rescisão do pacto e caracterização de crime.  
 
CLÁUSULA 6ª. - INDENIZAÇÃO, GUARDA E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
6.1  A LOCATÁRIA responsabiliza-se inteiramente pela guarda e conservação dos equipamentos de propriedade 
da LOCADORA, necessários ao objeto do presente contrato. Eventuais danos, perda, furto, roubo ou inutilização do 
equipamento serão indenizados pela LOCATÁRIA que desde já, concorda com os critérios adotados nesta cláusula. 
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6.2  A responsabilidade prevista nesta cláusula, termina com a devolução dos equipamentos em condição de 
utilização imediata e ou ressarcimento da indenização decorrente da não devolução do equipamento, baseando-se 
no valor da nota fiscal, acrescida da correção monetária e dos juros devidos. 
 
6.3  Calculadas as indenizações devidas, será emitida fatura, que deverá ser quitada nos mesmos termos da 
cláusula 4ª e seguintes deste contrato, nas mesmas condições previstas para as faturas de locação.  
 
CLÁUSULA 7ª. - MANUTENÇÃO E DOS MATERIAIS DE CONSUMO 
 
7.1  A LOCADORA prestará de forma gratuita a manutenção corretiva nos equipamentos locados, obrigando-se a 
substituição de peças viciadas, avariadas ou desgastadas pelo uso normal quando constatada a real necessidade, 
exceto na hipótese da constatação de mau uso da LOCATÁRIA, seja por negligência ou imperícia.  
 
7.2  Nas hipóteses acima elencadas, a LOCADORA fará os reparos e substituições necessárias e emitirá nota 
fiscal de peças e serviços em face da LOCATÁRIA, de acordo com preços vigentes a época do faturamento. 
 
7.3  A manutenção corretiva será prestada nas instalações da LOCADORA, durante o expediente normal, qual 
seja, segunda a sexta-feira, das 08:00H às 17:30H, sendo a LOCATÀRIA responsável pelas despesas de remessa e 
retorno dos equipamentos em manutenção. 
 
7.4  A manutenção do equipamento não cobre a substituição gratuita de materiais de consumo, de uso recorrente, 
como �PAD� Separadores de Documentos, Rolos Alimentadores de Documentos ou �Kits� de Roletes. Caso haja 
necessidade destes insumos para a continuidade de utilização dos equipamentos, os mesmos deverão ser adquiridos 
pela LOCATÁRIA junto a LOCADORA.  
 
CLÁUSULA 8ª. - INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
8.1  O(s) equipamento(s) será(ão) instalado(s) pela LOCATÁRIA no endereço indicado no preâmbulo deste 
instrumento, só podendo ser removidos para outro local mediante solicitação por escrito pela LOCATÁRIA e expressa 
autorização da LOCADORA. 
 
8.2  A LOCATÁRIA obriga-se a adequar e preparar as instalações elétricas, cujas especificações serão fornecidas 
pela LOCADORA. 
 
Parágrafo Único: A LOCADORA não se responsabiliza pela instalação elétrica inadequada que porventura possam 
ocasionar riscos ou danos ao equipamento, tais irregularidades quando constatadas pela equipe técnica deverão ser 
prontamente adequadas pela LOCATÁRIA. 
 
CLÁUSULA 9ª. � SIGILO 
 
As partes assumem o compromisso recíproco de manter sigilo de todas as informações de ordem técnica, comercial 
ou administrativa a que tiverem acesso uma da outra. 
 
CLÁUSULA 10ª. - RESCISÃO 
 
10.1  São, isolada ou conjuntamente, causa suficiente para que a LOCADORA, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, considere rescindido o presente contrato: 
 

a.) Falência ou intervenção judicial decretada, processo de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial da LOCATÁRIA; 
 

b.) Por descumprimento de qualquer cláusula contratual, podendo a parte inocente notificar a outra para que 
cumpra a obrigação, no prazo de 48hs. (Quarenta e oito) horas. O não atendimento implicará na rescisão de 
pleno direito, ficando a parte infratora obrigada a pagar à parte inocente multa, de natureza não 
compensatória, de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos serviços contratados 
anualmente; 
 

c.) A transferência à revelia, pela LOCATÁRIA, do equipamento de propriedade da LOCADORA, ainda que em 
parte, para local diverso do previsto neste contrato, conforme preâmbulo; 
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d.) O atraso de 07 (sete) dias corridos nos pagamentos das faturas da LOCADORA, emitidas em face da 
LOCATÁRIA; 

 
e.) A não aceitação da revisão das condições contratuais, conforme previsão; 

 
f.) O reiterado tratamento, incompatível com os preceitos de urbanidade, dignidade e respeito, que seja 

dispensado aos empregados da LOCADORA, tanto por parte da LOCATÁRIA quanto de seus prepostos; 
 

g.) A não devolução do contrato devidamente assinado, no prazo de 07 (sete) dias após o envio. 
 
10.2  Para contratos com vigência de 12 (doze) meses ou maiores períodos; nas hipóteses elencadas na cláusula 
anterior, assim como em caso de rescisão imotivada pela LOCATÁRIA, antes de findos o período de 12 (doze) 
meses ora contratados mediante este instrumento contratual e, sem prejuízo de valores porventura ainda devidos, 
aplicar-se-á multa contratual sobre o valor total deste contrato, conforme segue: 

 
a.) Não há previsão de multa contratual para este instrumento. 

 
São consequências da rescisão: 
 

a.) O imediato direito da LOCADORA de se reintegrar na posse sobre o equipamento locado, sem a 
necessidade de ordem judicial, bastando para tanto o envio da notificação à LOCATÁRIA, informando-a 
sobre a data e horário da retirada do Equipamento, ante a infração contratual; 
 

b.) A autorização automática da LOCATÁRIA para que a LOCADORA proceda com a remoção do Equipamento 
locado para sua sede; 
 

c.) A responsabilização da LOCATÁRIA por todas as despesas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da 
completa remoção do equipamento, bem como pelas indenizações por dano, inutilização ou extravio de 
equipamento, na forma da Cláusula Sétima, sem exclusão da esfera criminal. 

 
d.) A rescisão do contrato não libera a LOCATÁRIA da obrigação de efetuar os pagamentos ajustados até o 

término da locação dos equipamentos, conforme disciplinado na cláusula 4ª e seguintes. 
 
10.3  Fica resguardado o direito de propriedade da LOCADORA sobre o equipamento, acima de qualquer situação, 
condição ou pretexto, alegados pela LOCATÁRIA ou por terceiros. 
 
10.4  Fica estipulado que toda e qualquer alteração contratual que modifique, extinga, ou altere direitos e 
obrigações das partes deverá ser efetuada por meio de termo aditivo de contrato, devidamente assinado pelas 
partes. 
 
CLÁUSULA 11ª. - CONTRATOS ANTERIORES 
 
Este Instrumento passa a regular totalmente os negócios entre as partes, dando-se por encerrados quaisquer 
eventuais acordos e/ou contratos anteriores, considerados desde já plenamente quitados, estando satisfeitas as 
partes, que declaram, irrevogavelmente, nada ter a reclamar ou pleitear, uma da outra, no presente ou futuro, sob 
qualquer pretexto e/ou em qualquer instância. 
 
CLÁUSULA 12ª. � CORRESPONDÊNCIA 
 
As correspondências a serem trocadas entre as partes deverão ser remetidas para os endereços mencionados no 
preâmbulo, aos cuidados das pessoas responsáveis.  
 
 
CLÁUSULA 13ª. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
VALIDADE � A nulidade ou invalidade de qualquer das disposições do presente Contrato não implicará na nulidade 
ou invalidade das demais. 
 
SUCESSORES � O presente Contrato obriga as partes, bem como seus respectivos sucessores a qualquer título. 
 
TERMO DE RESPONSABILIDADE � As partes contratantes declaram, sob as penas da Lei, que os signatários do 
presente Instrumento são seus procuradores/representantes legais, devidamente constituídos na forma dos 
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respectivos Estatutos/Contratos Sociais, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas, declarando ainda a 
LOCATÁRIA ter lido e compreendido o inteiro teor do presente, além de terem sido suficientemente esclarecidas as 
condições desta contratação, estando inteiramente de acordo com as disposições deste Instrumento. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA 14ª. - FORO  
 
Fica eleito o Foro Regional do Butantã, Comarca de São Paulo�SP, para dirimir as questões oriundas do presente 
contrato, renunciando as PARTES a qualquer outro a que tenham direito, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem justas e contratadas, as PARTES datam e assinam o presente instrumento e seus respectivos anexos 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
São Paulo, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
               
          Rubrica 
 
            
LOCADORA � MACROSOLUTION COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Nome: Elvio E. Baldini 
Cargo: Gerente Geral 
R.G.:  13.465.154-6 SSP-SP 
C.P.F.: 036.552.498-02 
 
 
 
 
 
               
          Rubrica 
 
               
LOCATÁRIA � VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA  
Nome: MARCIO LIMA ROJAS  
Cargo: EMPRESÁRIO INDIVIDUAL / ARQUIVISTA 
R.G.:  23028122 SSP AM 
C.P.F.: 013.885.212-02 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
              
             
Nome:        Nome: 
C.P.F.:        C.P.F.: 
 
 

ELVIO ELI 

BALDINI:03655249802

Assinado de forma digital por ELVIO ELI 

BALDINI:03655249802 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, ou=23329000000135, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A3, ou=(em branco), cn=ELVIO ELI 

BALDINI:03655249802 

Dados: 2023.10.18 07:26:45 -03'00'
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úteis, como detecção automática de cor, combinação de 
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a sua produtividade.
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